                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 36/2025
Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e nove minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Angélica Behling Wachholz - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 35/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 135, 139, 147 e 158/2025; Analise e votação do Projeto de Lei complementar 02/2025; Analise e votação das Proposições 162, 163, 164, 165 e 166/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 135, DE 28 DE JULHO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 2.276, de 13 julho de 2021, incluindo o §4º no art. 1º, altera a redação do inc. III, do art. 2º, inclui o Inc. IV no art. 2º, inclui o §8º no art. 2º, inclui o Inc. V no Art. 3º e inclui os arts. 13A e 13B. Foi lido o parecer 135/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 139, DE 29 DE JULHO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a assumir a despesa com o fornecimento de água até o limite que estabelece, no imóvel/domicílio sede do Grupamento da Brigada Militar local. Foi lido o parecer 139/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 147, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. Foi lido o parecer 147/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 157, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre a implantar e realizar o Programa Municipal de Correção de Solos. Fica na comissão, encaminhado um oficio ao Executivo, referente a reunião com o secretário de agricultura. PROJETO DE LEI Nº 158, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos. Foi lido o parecer 158/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Após colocou em discussão e votação o seguinte Projeto de Lei complementar: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025. Altera a Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, acrescendo o §7º em seu art. 114. Foi lido o parecer 02/2025 do assessor jurídico que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 162/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de construção de um abrigo de ônibus próximo do salão de Beleza da Dri, localizado na estrada vinte e cinco de julho. PROPOSIÇÃO 163/2025 – Vereadores Adavilson Kuter Timm e Ilvo Buchweitz -Requerem conserto no telhado do abrigo de ônibus na estrada do alto da Santa Silvana, próximo ao entroncamento com a estrada 29 de abril. PROPOSIÇÃO 164/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer que a Secretaria acima mencionada preste serviço de auxílio e orientação aos produtores rurais do município que estejam enfrentando dificuldades para honrar seus compromissos financeiros junto às instituições bancárias onde obtiveram crédito, seja para custeio de lavouras ou para investimentos. Tais dificuldades decorrem de diversos obstáculos climáticos ocorridos nos últimos anos. O objetivo é possibilitar que os produtores tenham acesso às linhas de crédito disponibilizadas pelo Governo Federal, conforme PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. “Estabelece a metodologia de aferição de perdas de rendimento agrícola municipais e divulga a relação de municípios elegíveis às linhas de crédito instituídas pela Resolução CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025.” PROPOSIÇÃO 165/2025 – Vereador, Colmar Neitzke Timm - Requer estudo de viabilidade para colocação de câmeras de segurança em locais estratégicos do município. PROPOSIÇÃO 166/2025 – Vereador, Cláudio André Tessmer - Requer analise de cadastramento junto a secretaria de desenvolvimento urbano e metropolitano, edital n° 01/2025/SEDUR, junto ao governo do estado do Rio Grande do Sul. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores Presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e quarenta e um minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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